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Cx. Postal 48 – Fone: 3417-2954 – Caicó/RN  
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GABINETE DO VEREADOR RENATO SALDANHA DE SOUZA 

 

 Lido e Despachado no Expediente em ____/____/2025. _____________.  Ofício(s) nº(s) ______________________/2025. 

Data(s) de envio: ________/_______/2025.  Servidor: ______________. Resposta(s): _________________________. 

 

INDICAÇÃO Nº ________/2025 

                                                                                

 
 
 
  
        
       
 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN,  

 O Vereador, Renato Saldanha de Souza no desempenho do seu mandato, vem à 

presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Dr. Judas 

Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a SEMUTRAN, solicitando faixa de 

pedestre na rua: Avenida Manoel Gonçalves de Melo, em frente a Creche Municipal 

Nossa Senhora do Rosário, ficando em frente também da Churrascaria do Galego, no 

bairro Barra Nova. 

JUSTIFICATIVA:   A instalação de faixa de pedestres em todas as ruas em que se encontram, 

sejam elas Estaduais ou Municipais, mostra-se de extrema importância uma vez que tanto no 

horário de entrada quanto no horário de saída há grande fluxo de veículos e pedestres, 

especialmente crianças, e consequentemente um alto risco de acidentes.  

 

Desde já agradeço, ficando na esperança que nosso pleito venha ser atendido.  

        

Câmara Municipal de Caicó, 22 de setembro de 2025. 

                                                                        

 

 

 
Renato Saldanha de Souza 

Vereador-PSDB 
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